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t.Jtado de São ~mdo 

de de :95 

D E C R E T O NO 169 

de 16 de agosto de 1956. 
------------~------~-----~~-

, A .. , 

O Prefeito Sanitario da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
usando de suas atribuições, na forma do artigo 6o do decreto-lei fede
ral. no 3.365, de 21 de junho de 1.941, 

D E C R E T A: 
, 

Arti~o 10 - Fica declarado de utilidade publica, a fim - , de ser adquirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigavel, , , .. ,. , 
o imovel abaixo caracterizado, necessario a passagem da rede publica -, 
de agua da Vila Progresso, a saber: 

, 
"Um terreno, com a area total de 476,00m2 (quatrocentos 

e sete~ta e seis metros quadrados), medindo 14m (catorze metros) de 
frente para a rua Henrique Dias e igual medida de frente para a rua -

' ~ Guararapes, por 34,00 m (trinta e quatro metros) desta aquela via pu-
blica, o qual consta pertencer a Eduardo Pereira Machado e sua mulher". 

,. .. 
Artigo 20 ,- Havendo con~ordancia,.quanto ao preço e a foL 

ma de pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo, uma vez satisfei
tos os seguintes requisitos: 

a)- que o preç~ não ultrapasse o valor fixado no laudo 
de avaliaç ao ; 

b)- que os proprietá;ios ofereçam titulo de domfnio ,ou 
filiação trintenaria e certidÕes negativas de deb1-
t2s fiscais e de quaisquer outros onus que recaiam 
sobre o imovel expropriado. 

_ Artigo 30 - Fica considerada de natureza urgente a desa-
propr!açao de que trata o presente decreto1 para efeito de imediata 
imissao de posse do imovel atingido, de acordo com o disposto no artigo 
15, do decreto lei federal no 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Artigo 40 - ~ste decreto entra~á em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições e~contrario. 

Prefeitura da Estância ~e São José dos ~s,~ 16 de 
agosto de 1.956. ~ }/" Í),/./J/ 

---:o;l{---~---==--........ ' ~~-=--(-=-· ~=--~--B1mano Ferreira yeloso 
Prefeito sanitario 

Registrado e Publicado na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
dezessjis de agosto de mil novecentos e cinquenta e seis. 
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